PROJETO DE LEI Nº 385, DE 2017

Classifica Avanhandava como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado Avanhandava como município de Interesse Turístico.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

As origens de Avanhandava remontam ao ano de 1904, época em que o Coronel Antonio Flávio Martins Ferreira adquiriu 3500 alqueires de terras no vale do rio Tietê, na faixa compreendida entre os rios Bonito e Dourado. Em 1908, é inaugurada ali a estação  da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil. Em 1909, passou a ser Distrito de Paz  com o nome Calmon. Após 12 anos, é construída a Capela de Santa Luzia, a Padroeira de Calmon, com tijolos produzidos no local por Ampleato da Silva Teixeira e Celso Grassi. 

Nessa época, duas tribos indígenas – coroados e caingangues, viviam em desavenças  com os colonizadores, com grandes perdas para os índios, que posteriormente, são catequizados pelo Coronel José Cândido Mariano Rodon. 


Em 1925, é criado o município e o nome Calmon é alterado para Avanhandava, em virtude do nome  tupi "lugar da corrida dos homens" (abá + nhan,+ aba,), numa referência a uma cachoeira da região que obrigava as pessoas que vinham de canoa a descer e prosseguir a pé. Depreende-se que a principal atração do município está relacionada ao rio Tietê, com sua exuberância e seus vales.

Por todos os motivos apresentados, conto com o apoio dos Nobres Pares a aprovação da presente propositura.
Sala das Sessões, em 30/5/2017.
a) André do Prado - PR

